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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA Nº 000008/2025
CidadES: 2025.067L0200001.09.0008

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do Agente de Contratação,
responsável pela condução dos processos de contratação direta por dispensa e inexigibilidade de licitação, informa
que publicou Aviso de Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, sem disputa, com o objetivo em obter
propostas adicionais e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, concedeu o
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação para obtenção das propostas adicionais.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Aquisição de material de consumo (água mineral 500ml, água mineral 20 litros e carga de gás 13 kg),
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência, Anexo I.
Definição do local de entrega dos materiais: Sede da Câmara Municipal de São Mateus/ES, localizada à Avenida
Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - São Mateus/ES.

2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
2.1. As propostas adicionais deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@camarasaomateus.es.gov.br.
2.2. Para o envio da proposta o fornecedor deverá utilizar-se do modelo constante no Anexo II, deste Aviso de
Contratação Direta.
2.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
2.4. O encaminhamento das propostas foi definido do dia 21/03/2025 até 26/03/2025, até 18:00 horas.
2.5. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá informar o nome da empresa, com endereço, telefone,
e-mail, número do CNPJ e, assinar. 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
3.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a aquisição/contratação.
3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
3.3. Na ocorrência do caso acima, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
3.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a aquisição/contratação.
3.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será publicado no site da Câmara Municipal de São
Mateus/ES.
3.6. Em caso de negociação, o Agente de Contratação fará a adequação da mesma, podendo, se necessário
solicitar nova proposta readquada.
3.7. Será desclassificada a proposta que:
3.7.1. contiver vícios insanáveis;
3.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus  anexos;
3.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
aquisição/contratação;
3.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente  com menor valor, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
3.9. Será solicitado à empresa vencedora documentos de habilitação, observado o disposto  neste Aviso de
Dispensa.

4. HABILITAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA Nº 
000008/2025

CidadES: 2025.067L0200001.09.0008

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do Agente 
de Contratação, responsável pela condução dos processos de contratação direta por dispensa e 
inexigibilidade de licitação, informa que publicou Aviso de Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, 
sem disputa, com o objetivo em obter propostas adicionais e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, concedeu o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação para 
obtenção das propostas adicionais.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Aquisição de material de consumo (água mineral 500ml, água mineral 20 litros e carga de gás 13 kg), 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência, Anexo I.
Definição do local de entrega dos materiais: Sede da Câmara Municipal de São Mateus/ES, localizada à 
Avenida Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - São Mateus/ES.

2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
2.1. As propostas adicionais deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao@camarasaomateus.es.gov.br.
2.2. Para o envio da proposta o fornecedor deverá utilizar-se do modelo constante no Anexo II, deste
Aviso de Contratação Direta.
2.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
2.4. O encaminhamento das propostas foi definido do dia 21/03/2025 até 26/03/2025, até 18:00 horas.
2.5. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá informar o nome da empresa, com endereço, 
telefone, e-mail, número do CNPJ e, assinar. 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
3.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a aquisição/contratação.
3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
3.3. Na ocorrência do caso acima, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
3.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a aquisição/contratação.
3.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será publicado no site da Câmara Municipal de
São Mateus/ES.
3.6. Em caso de negociação, o Agente de Contratação fará a adequação da mesma, podendo, se 
necessário solicitar nova proposta readquada.
3.7. Será desclassificada a proposta que:
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4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação estão elencados no Cap. 11, item 11.5, do Termo de
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
4.1.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação do fornecedor melhor classificado, serão solicitados após
julgamento das propostas comerciais;
4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), no endereço eletrônico:
https://certidoes.cgu.gov.br.
4.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
4.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
4.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
4.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.
4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
4.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
4.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
4.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO
5.1. Após ato de reconhecimento e ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se conclua pela
aquisição/contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
5.2. Após o ato de reconhecimento e ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.
5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
5.2.2. O prazo previsto para assinatura e aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração.
5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica o
reconhecimento de que:

3.7.1. contiver vícios insanáveis;
3.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
3.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
aquisição/contratação;
3.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente com menor
valor, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
3.9. Será solicitado à empresa vencedora documentos de habilitação, observado o disposto neste Aviso
de Dispensa.

4. HABILITAÇÃO
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação estão elencados no Cap. 11, item 11.5, do 
Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
4.1.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação do fornecedor melhor classificado, serão 
solicitados após julgamento das propostas comerciais;
4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), no endereço 
eletrônico: https://certidoes.cgu.gov.br.
4.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
4.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
4.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
4.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por faltade condição de
participação.
4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício.
4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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5.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidas e as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
5.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
5.5. O prazo de entrega dos objetos contratados devem ser de até 05 (dez) dias da assinatura do instrumento
equivalente ou nota de empenho.
5.6. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: 
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 - MATERIAL DE
CONSUMO - Ficha - 00010 - Fonte de Recurso - 150000000000

4.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.
4.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
4.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO
5.1. Após ato de reconhecimento e ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se 
conclua pela aquisição/contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
5.2. Após o ato de reconhecimento e ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
5.2.2. O prazo previsto para assinatura e aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor e aceita pela
Administração.
5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica o
reconhecimento de que:
5.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidas e
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
5.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.
5.5. O prazo de entrega dos objetos contratados devem ser de até 05 (dez) dias da assinatura do
instrumento equivalente ou nota de empenho.
5.6. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00010 - Fonte de Recurso - 150000000000

6. SANÇÕES
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

7. DA ANTICORRUPÇÃO
7.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprome-ter a dar a 
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quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer es pécie que constituem pratica ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. (Lei 
Federal 12.846/13).

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de São Mateus/ES; no Diário Oficial dos 
Municípios (AMUNES) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados     (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9. ANEXOS
Anexo I - Termo de referência
Anexo II - Modelo de proposta de preços
Anexo III - Minuta contratual

São Mateus/ES, 24 de fevereiro de 2025.

Pedro Jadir Bonna - Agente de Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão/Entidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES
Unidade Requisitante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data da elaboração: 13 de fevereiro de 2025
Responsável pela elaboração: DIERLISSON SANTOS JUSTINIANO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de água mineral e carga de gás, para atendimento das
necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 15.803, de 20 de
dezembro de 2023.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão da "Ordem de
Fornecimento", na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. Os materiais a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade e conformidade técnica exigidos,
incluindo, mas não se limitando a:
Água mineral, sem gás; Água mineral, galão e Carga de gás liquefeito de petróleo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: Art. 6º Para os fins desta Lei
consideram-se: 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
3.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos
bem/serviço demandado verificamos que este: É passível de padronização por critérios objetivos de desempenho e
qualidade comuns no mercado correspondente; 
3.3. Possui especificações usuais de mercado; e possui disponibilidade no mercado. 
3.4. Logo, o bem/serviço a ser adquirido classifica-se como sendo bem/serviço comum. 
3.5. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas de consumo água e gás
de cozinha para Câmara Municipal de São Mateus/ES, bem como, dos municipes que necessitam dos serviços desta
Casa de Leis, sendo imprescindível a aquisição dos referidos produtos para a manutenção das atividades básicas
desenvolvidas nesta Casa de Leis.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. O líquido água mineral natural, sem gás,  objeto da contratação, devem atender às características microbio-
lógicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à
saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
4.2. A embalagem, retornável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra
avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da
Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa -
Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos
de qualidade e os métodos de ensaio. exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não
retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica. 
4.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme
dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999. 
4.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir
as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica. 
4.5. Os vasilhames serão fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo recebidos
vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do produto. As especificações
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de água mineral e carga de gás, para atendimento 
das necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 15.803, de 20 de 
dezembro de 2023.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão da "Ordem de 
Fornecimento", na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. Os materiais a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade e conformidade técnica 
exigidos, incluindo, mas não se limitando a:
Água mineral, sem gás; Água mineral, galão e Carga de gás liquefeito de petróleo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: Art. 6º Para os fins desta 
Lei consideram-se: 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
3.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos 
bem/serviço demandado verificamos que este: É passível de padronização por critérios objetivos de 
desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente; 
3.3. Possui especificações usuais de mercado; e possui disponibilidade no mercado. 
3.4. Logo, o bem/serviço a ser adquirido classifica-se como sendo bem/serviço comum. 
3.5. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas de consumo 
água e gás de cozinha para Câmara Municipal de São Mateus/ES, bem como, dos municipes que 
necessitam dos serviços desta Casa de Leis, sendo imprescindível a aquisição dos referidos produtos para 
a manutenção das atividades básicas desenvolvidas nesta Casa de Leis.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. O líquido água mineral natural, sem gás,  objeto da contratação, devem atender às características 
microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias 
químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução 
Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
4.2. A embalagem, retornável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer 
outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às 
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referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as exigências da Anvisa,
e as contidas em legislação específica.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A presente seção destina-se a descrever os requisitos necessários e suficientes para a escolha da solução para
aquisição de água mineral e carga gás glp, com vistas ao atendimento das necessidades operacionais da Câmara
Municipal de São Mateus/ES. Tais requisitos devem observar os critérios e práticas de sustentabilidade, respeitando
as leis e regulamentações específcas, bem como assegurando padrões mínimos de qualidade e desempenho,
conforme previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 ·Requisitos Gerais: Fornecimento contínuo e em quantidade adequada, respeitando as especificações técnicas

exigidas para cada item. Garantir a segurança e integridade dos produtos até o ponto de entrega final. 
 ·Requisitos Legais: Os fornecedores devem estar em conformidade com as disposições legais referentes à

comercialização de água mineral e gás glp. A água mineral deve possuir certifcado de potabilidade emitido por
laboratório acreditado. O gás glp deve ser acondicionado em botijões que atendam às normas vigentes da ANP. 
 ·Requisitos de Sustentabilidade: Embalagens retornáveis para minimizar o impacto ambiental. Logística reversa

para coleta e reuso de vasilhames e botijões usados, sempre que aplicável.

6. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E
DEFINITIVO
6.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade.
6.2. O prazo de entrega deverá ser imediatamente após a solicitação e a partir da emissão da "Ordem de
Fornecimento". 
6.3. A entrega deverá ocorrer no endereço Avenida Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - São Mateus/ES, no
horário comercial de 12:00 as 18:00 horas, com conferência e recebimento por representante designado pelo
Presidente da Câmara Municipal de São Mateus/ES. Caso haja atraso, serão aplicadas penalidades conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021.
6.3.1. As entregas deverão ocorrer durante o horário comercial, das 12h:00min as 18h:00min, de segunda a sexta
feira.
6.4. Os protudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial.
6.5. Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar onde deve constar a data da
efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelo recebimento da Câmara Municipal de
Itaúna;
6.6. Os recipientes deverão: 
I - possuir lacre de segurança, sem indício de violação; 
II - apresentarem-se intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras, remendos, ou deformações do gargalo; 
III - apresentar rótulo padrão da água que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e nú-
mero da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês,
ano de envasamento e do prazo de validade;
IV - indicarem o prazo de validade superior a 40 (quarenta) dias, contados da data de efetuação da entrega.
6.7. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após o material ter sido examinado e considerado
em condições de uso, quando será declarado o recebimento definitivo. A Câmara dará o prazo 05 dias úteis para
fazer esta análise.
6.8. Regras para recebimento provisório e definitivo
6.8.1. O recebimento dos produtos seguirá as seguintes etapas:
Recebimento Provisório: Os produtos serão conferidos no ato da entrega quanto à quantidade e integridade física.
Eventuais não conformidades serão registradas e deverão ser corrigidas pela contratada.
Recebimento Definitivo: Após a verificação da conformidade com as especificações do contrato e testes de
qualidade, os produtos serão aceitos definitivamente. Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada deverá
providenciar a substituição dos itens sem ônus para a Administração Pública.
6.9. Não poderá ser cobrado posteriormente à entrega da cotação, nenhum valor a mais referente à nenhum tipo
de serviço prestado, bem como transporte até o local, disponibilização dos produtos ou qualquer outro item. Caso o
proponente julgue necessário a cobrança de tais valores, deverá considerá-los no momento em que estiver
realizando seu orçamento e incluí-los em seu valor total a ser apresentado à Câmara Municipal de São Mateus/ES.

especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral 
e potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que 
estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio. exigíveis para garrafas sopradas 
de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e 
águas, e em legislação específica. 
4.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), 
conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999. 
4.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem 
seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica. 
4.5. Os vasilhames serão fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo recebidos 
vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do produto. As 
especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir 
as exigências da Anvisa, e as contidas em legislação específica.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A presente seção destina-se a descrever os requisitos necessários e suficientes para a escolha da 
solução para aquisição de água mineral e carga gás glp, com vistas ao atendimento das necessidades 
operacionais da Câmara Municipal de São Mateus/ES. Tais requisitos devem observar os critérios e 
práticas de sustentabilidade, respeitando as leis e regulamentações específcas, bem como assegurando 
padrões mínimos de qualidade e desempenho, conforme previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 Requisitos Gerais: Fornecimento contínuo e em quantidade adequada, respeitando as 
especificações técnicas exigidas para cada item. Garantir a segurança e integridade dos produtos até o 
ponto de entrega final. 
 Requisitos Legais: Os fornecedores devem estar em conformidade com as disposições legais 
referentes à comercialização de água mineral e gás glp. A água mineral deve possuir certifcado de 
potabilidade emitido por laboratório acreditado. O gás glp deve ser acondicionado em botijões que atendam 
às normas vigentes da ANP. 
 Requisitos de Sustentabilidade: Embalagens retornáveis para minimizar o impacto ambiental. 
Logística reversa para coleta e reuso de vasilhames e botijões usados, sempre que aplicável.

6. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO
6.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade.
6.2. O prazo de entrega deverá ser imediatamente após a solicitação e a partir da emissão da "Ordem de 
Fornecimento". 
6.3. A entrega deverá ocorrer no endereço Avenida Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - São Mateus/ES, 
no horário comercial de 12:00 as 18:00 horas, com conferência e recebimento por representante designado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Mateus/ES. Caso haja atraso, serão aplicadas penalidades 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
6.3.1. As entregas deverão ocorrer durante o horário comercial, das 12h:00min as 18h:00min, de segunda 
a sexta feira.
6.4. Os protudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial.
6.5. Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar onde deve constar 
a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelo recebimento da 
Câmara Municipal de Itaúna;
6.6. Os recipientes deverão: 
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7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1. A empresa contratada deverá garantir os produtos pelo prazo mínimo 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
definitivo. Durante esse período, a contratada será responsável por:
 ·Substituir ou reparar qualquer defeito identificado sem custos adicionais para o órgão contratante. 
 ·Providenciar a troca dos produtos caso apresentem defeitos de fabricação, sem prejuízo aos prazos e condições

contratuais.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O fornecimento será feito sob demanda, mediante requisição dos órgãos, conforme estabelecido no item 6.1.
8.2. A execução do objeto contratado deverá obedecer aos seguintes critérios:
 ·A empresa contratada deverá fornecer os materias conforme as especificações técnicas definidas neste Termo de

Referência;
 ·A entrega dos materiais deverá ocorrer no local indicado pela Casa de Leis, respeitando o prazo estabelecido no

contrato;
 ·A conferência dos produtos será realizada pela fiscalização da contratação, que verificará se os itens atendem às

especificações contratuais;
 ·Caso sejam identificadas inconformidades nos produtos entregues, a empresa será notificada para providenciar a

substituição dos itens em prazo hábil;
 ·A empresa contratada deverá disponibilizar suporte para eventuais ajustes nos produtos fornecidos, garantindo a

satisfação dos usuários;
8.3. Durante o período de garantia, qualquer defeito identificado deverá ser corrigido sem ônus para a
Administração Pública.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A gestão do contrato será conduzida por servidor designado pelo órgão contratante, que será responsável por:
 ·Monitorar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa fornecedora;
 ·Verificar a qualidade e conformidade dos produtos entregues;
 ·Solicitar substituições ou correções, caso necessário;
 ·Acompanhar prazos de entrega e eventuais atrasos;
 ·Emitir relatórios sobre a execução do contrato;
 ·Gerenciar pagamentos e documentação fiscal relativa à contratação;
 ·Resolver questões relativas a eventuais penalidades e sanções previstas no contrato.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 ·Deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações consignadas em

sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem como observar as condições e
prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade;
 ·Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste. Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos; 
 ·Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE; 
 ·Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 ·Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 ·Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
 ·Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 ·Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
 ·Deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 ·Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

I - possuir lacre de segurança, sem indício de violação; 
II - apresentarem-se intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras, remendos, ou deformações do 
gargalo; 
III - apresentar rótulo padrão da água que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, 
data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de 
indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade;
IV - indicarem o prazo de validade superior a 40 (quarenta) dias, contados da data de efetuação da 
entrega.
6.7. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após o material ter sido examinado e 
considerado em condições de uso, quando será declarado o recebimento definitivo. A Câmara dará o prazo 
05 dias úteis para fazer esta análise.
6.8. Regras para recebimento provisório e definitivo
6.8.1. O recebimento dos produtos seguirá as seguintes etapas:
Recebimento Provisório: Os produtos serão conferidos no ato da entrega quanto à quantidade e 
integridade física. Eventuais não conformidades serão registradas e deverão ser corrigidas pela contratada.
Recebimento Definitivo: Após a verificação da conformidade com as especificações do contrato e testes 
de qualidade, os produtos serão aceitos definitivamente. Caso sejam constatadas irregularidades, a 
contratada deverá providenciar a substituição dos itens sem ônus para a Administração Pública.
6.9. Não poderá ser cobrado posteriormente à entrega da cotação, nenhum valor a mais referente à 
nenhum tipo de serviço prestado, bem como transporte até o local, disponibilização dos produtos ou 
qualquer outro item. Caso o proponente julgue necessário a cobrança de tais valores, deverá considerá-los 
no momento em que estiver realizando seu orçamento e incluí-los em seu valor total a ser apresentado à 
Câmara Municipal de São Mateus/ES.

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA
7.1. A empresa contratada deverá garantir os produtos pelo prazo mínimo 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento definitivo. Durante esse período, a contratada será responsável por:
 Substituir ou reparar qualquer defeito identificado sem custos adicionais para o órgão contratante. 
 Providenciar a troca dos produtos caso apresentem defeitos de fabricação, sem prejuízo aos prazos 
e condições contratuais.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O fornecimento será feito sob demanda, mediante requisição dos órgãos, conforme estabelecido no 
item 6.1.
8.2. A execução do objeto contratado deverá obedecer aos seguintes critérios:
 A empresa contratada deverá fornecer os materias conforme as especificações técnicas definidas 
neste Termo de Referência;
 A entrega dos materiais deverá ocorrer no local indicado pela Casa de Leis, respeitando o prazo 
estabelecido no contrato;
 A conferência dos produtos será realizada pela fiscalização da contratação, que verificará se os 
itens atendem às especificações contratuais;
 Caso sejam identificadas inconformidades nos produtos entregues, a empresa será notificada para 
providenciar a substituição dos itens em prazo hábil;
 A empresa contratada deverá disponibilizar suporte para eventuais ajustes nos produtos fornecidos, 
garantindo a satisfação dos usuários;
8.3. Durante o período de garantia, qualquer defeito identificado deverá ser corrigido sem ônus para a 
Administração Pública.
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especialmente designado; 
 ·Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 ·Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato;

9.3. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato, será efetuada por servidor designado
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Mateus/ES, por meio de portaria de designação, a fim de verificar a
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo; 
9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega dos produtos, mediante emissão de nota fiscal e
atestação do recebimento definitivo.
10.2. MEDIÇÃO
10.2.1. A medição será feita conforme as seguintes condições:
 ·Entrega dos Materias: A medição será realizada quando os materiais forem entregues ao contratante, no endereço

indicado, com todas as especificações cumpridas.
 ·Verificação de Conformidade: Será realizada uma inspeção física dos materiais para verificar:
 ØSe os materiais atendem às especificações técnicas.
 ØSe os embalagens dos materiais estão intactas e sem defeitos.

 ·Termo de Recebimento: Após a verificação, será emitido um Termo de Recebimento pelas partes, atestando a
conformidade do objeto entregue.
10.2. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.2.1. O pagamento será efetuado conforme as seguintes condições:
 ·Pagamento Parcial ou Único: O pagamento será realizado em parceladamente, de acordo com cada entrega

efetuada.
 ·Forma de Pagamento: O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica, após a entrega e

verificação da conformidade.
 ·Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos materiais e a

assinatura do Termo de Recebimento.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. A seleção será feita por meio de licitação na modalidade adequada, com critérios de menor preço e
atendimento aos requisitos de qualidade.
11.2. Forma: A modalidade será a Contratação Direta, por Dispensa sem Disputa, conforme previsto na Lei nº
14.133/2021.
11.3. Critério de Julgamento das Propostas: O critério de julgamento será o menor preço, conforme as seguintes
etapas:
 ·Proposta Comercial: Os fornecedores deverão apresentar suas propostas comerciais, especificando o valor por

item e total para a entrega dos materiais, de acordo com as especificações.
 ·Classificação: Após a avaliação das propostas, será selecionada a proposta com o menor preço que atenda

integralmente às condições técnicas exigidas.
11.4. Critérios de Seleção do Fornecedor: O critério de seleção do fornecedor será o menor preço, conforme as
especificações do objeto descritas. O fornecedor que apresentar o menor preço e cumprir as exigências técnicas e
documentais será o vencedor.
11.5. Critério de Habilitação: Os fornecedores deverão apresentar a documentação exigida para habilitação,
conforme previsto no artigo 62, da Lei nº 14.133/2021. A documentação exigida inclui:
 ·Documentos de qualificação jurídica: Contrato social, estatuto ou ato constitutivo, atualizado, e documentos de

constituição da empresa.
 ·Regularidade fiscal e trabalhista: Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e trabalhistas, bem

como a regularidade perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A gestão do contrato será conduzida por servidor designado pelo órgão contratante, que será 
responsável por:
 Monitorar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa fornecedora;
 Verificar a qualidade e conformidade dos produtos entregues;
 Solicitar substituições ou correções, caso necessário;
 Acompanhar prazos de entrega e eventuais atrasos;
 Emitir relatórios sobre a execução do contrato;
 Gerenciar pagamentos e documentação fiscal relativa à contratação;
 Resolver questões relativas a eventuais penalidades e sanções previstas no contrato.
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 Deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações 
consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem 
como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua 
integridade;
 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste. Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
 Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;
 Deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 
contrato;
9.3. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato, será efetuada por servidor 
designado pelo Presidente da Câmara Municipal de São Mateus/ES, por meio de portaria de designação, a 
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo; 
9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos.
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12.1. Para garantir a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado e estimar o valor da aquisição será
realizada uma pesquisa de preços conforme estabelecido no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 - MATERIAL DE
CONSUMO - Ficha - 00010
Fonte de Recurso - 150000000000
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega dos produtos, mediante emissão de nota fiscal e 
atestação do recebimento definitivo.
10.2. MEDIÇÃO
10.2.1. A medição será feita conforme as seguintes condições:
 Entrega dos Materias: A medição será realizada quando os materiais forem entregues ao 
contratante, no endereço indicado, com todas as especificações cumpridas.
 Verificação de Conformidade: Será realizada uma inspeção física dos materiais para verificar:
 Se os materiais atendem às especificações técnicas.
 Se os embalagens dos materiais estão intactas e sem defeitos.
 Termo de Recebimento: Após a verificação, será emitido um Termo de Recebimento pelas partes, 
atestando a conformidade do objeto entregue.
10.2. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.2.1. O pagamento será efetuado conforme as seguintes condições:
 Pagamento Parcial ou Único: O pagamento será realizado em parceladamente, de acordo com 
cada entrega efetuada.
 Forma de Pagamento: O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica, após a 
entrega e verificação da conformidade.
 Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
materiais e a assinatura do Termo de Recebimento.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. A seleção será feita por meio de licitação na modalidade adequada, com critérios de menor preço e 
atendimento aos requisitos de qualidade.
11.2. Forma: A modalidade será a Contratação Direta, por Dispensa sem Disputa, conforme previsto na Lei 
nº 14.133/2021.
11.3. Critério de Julgamento das Propostas: O critério de julgamento será o menor preço, conforme as 
seguintes etapas:
 Proposta Comercial: Os fornecedores deverão apresentar suas propostas comerciais, 
especificando o valor por item e total para a entrega dos materiais, de acordo com as especificações.
 Classificação: Após a avaliação das propostas, será selecionada a proposta com o menor preço
que atenda integralmente às condições técnicas exigidas.
11.4. Critérios de Seleção do Fornecedor: O critério de seleção do fornecedor será o menor preço, 
conforme as especificações do objeto descritas. O fornecedor que apresentar o menor preço e cumprir as 
exigências técnicas e documentais será o vencedor.
11.5. Critério de Habilitação: Os fornecedores deverão apresentar a documentação exigida para 
habilitação, conforme previsto no artigo 62, da Lei nº 14.133/2021. A documentação exigida inclui:
 Documentos de qualificação jurídica: Contrato social, estatuto ou ato constitutivo, atualizado, e 
documentos de constituição da empresa.
 Regularidade fiscal e trabalhista: Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e
trabalhistas, bem como a regularidade perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. Para garantir a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado e estimar o valor da 
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aquisição será realizada uma pesquisa de preços conforme estabelecido no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00010
Fonte de Recurso - 150000000000
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES E
XXXXXXXXXXXXXXX
CidadES: 2025.067L0200001.09.0008

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - CEP:
29.930-900 - São Mateus - Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ: sob o nº 27.559.343/0001-47, neste ato
representada por seu Presidente Senhor WANDERLEI SEGANTINI, inscrito no CPF: nº XXX.691.XXX-02 doravante
denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: sob o nº XXXXXXXXX, com sede
XXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no
CPF: nº XXX.XXX.XXX-XX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº
000359/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 000008/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de material de consumo (água mineral 500ml,
água mineral 20 litros e carga de gás 13 kg), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.2.1. O objeto da contratação encontra-se anexo ao final deste termo.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 1.3.1.O Termo de Referência;
 1.3.2.A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Contratação Direta, caso existentes;
 1.3.3.A Proposta do contratado;
 1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de assinatura do presente
instrumento, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
 4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), conforme relatório anexo ao final deste termo.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo e as condições para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS/ES E XXXXXXXXXXXXXXX
CidadES: 2025.067L0200001.09.0008

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 40 -
Centro - CEP: 29.930-900 - São Mateus - Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ: sob o nº 
27.559.343/0001-47, neste ato representada por seu Presidente Senhor WANDERLEI SEGANTINI, inscrito 
no CPF: nº XXX.691.XXX-02 doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ: sob o nº XXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: nº XXX.XXX.XXX-XX, conforme atos constitutivos 
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 000359/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 000008/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de material de consumo (água mineral 
500ml, água mineral 20 litros e carga de gás 13 kg), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.2.1. O objeto da contratação encontra-se anexo ao final deste termo.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Contratação Direta, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de assinatura do 
presente instrumento, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), conforme relatório anexo ao final deste termo.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das elencadas no Termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo e as condições para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das elencadas no Termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº
14.133/2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021;
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 
11.2.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos casos de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 
11.2.5. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) pelas infrações 
descritas no item 12.1.
11.2.6. O descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas do contrato autoriza a Administração a 
promover sua extinção, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
11.2.6.1. No caso anterior, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato. 
11.2.7. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas neste Termo de Referência. 
11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/21.
11.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
11.5.3. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
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11.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 
14.133/2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto:
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00010 - Fonte de Recurso - 150000000000
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 a Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º § 2º, da Lei nº 12.527/2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 
nº14.133/2021.

São Mateus-ES, xx de xxxxxxxx de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - CONTRATANTE
WANDERLEI SEGANTINI - PRESIDENTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXX - CONTRATADA
XXXXXXXXXXXXXXXXXX - REPRESENTANTE LEGAL



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Governo do Estado do Espirito Santo

QUADRO PARA PREEENCHIMENTO PREÇOS

Processo Pesquisa de Preços Nº 000011/2025 - 14/03/2025 - Processo Nº 000359/2025

Fornecedor NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07797967000195

Endereço Rua Izabel A Redendora, 2.356 - Centro - São José dos Pinhais - PR - CEP: 83005010

Contato 4130103253      financeiro@negociospublicos.com.br

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

000139  GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

000  UNICO

000  UNICO

Marca

00002441

CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 13KG>>
botijão em boa conservação, bem fechado e intacto, dentro das
normas da agência nacional de petróleo, gás natural e
biocombustíveis (anp), com assistência técnica local, entrega e
instalação de acordo com a necessidade.

----------36,00 ----------UN ----------------

----------

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

000142  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

000  UNICO

000  UNICO

Marca

00001963

ÁGUA MINERAL GALÃO 20LTS>>
água mineral natural, sem gás, isenta de sujidades e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade,
acondicionada em garrafão plástico (retornável) com tampa abre
fácil e lacre de segurança.

----------1.800,00 ----------GL ----------------

00001010

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 500ML>>
oriunda de fonte hipotermal que apresente laudo de análise do
órgão competente (anvisa), dentro dos padrões estabelecidos pelo
departamento nacional de produção mineral - dnpm, com marca,
procedência e validade (no mínimo de 06 meses) impressas na
embalagem do produto - fardo com 12 unidades.

----------200,00 ----------FRD ----------------

----------

----------
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